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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


	Processo nº 1948/2007 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandado Eletivo – Santa Rita do Trivelato/MT

Requerente: Diretório Regional do PPS/MT

Requerido: Itor Pires de Camargo

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no parágrafo único do artigo 7º da Resolução TSE nº22.610/07, apresenta suas tempestivas ALEGAÇÕES FINAIS.

Trata-se de ação ajuizada pelo Diretório Regional do Partido Popular Socialista (PPS) objetivando a decretação da perda do cargo do vereador requerido, Itor Pires de Camargo, por infidelidade partidária, e a expedição de determinação à Câmara Municipal de Santa Rita do Trivelato para dar posse à respectiva suplente,  Sra. Edinete Josefa de Souza.

Nesse sentido, informa a inicial de (fls.02/04) que Itor Pires de Camargo teria se desfiliado do Partido Popular Socialista (PPS), sem justa causa, na data de 25/09/2007.

Ao final, requer a citação do requerido, bem como do Partido Democratas (DEM), a nova agremiação do requerido.

Documentos juntados aos autos em fls.05/15.

Devidamente citados os requeridos (fls. 67/68), a agremiação se manteve silente e Itor Pires de Camargo apresentou sua defesa às fls.27/38, sustentando, em preliminar, inépcia da inicial, ao argumento de que o requerente não expôs os fatos que o levaram a se desfiliar daquela agremiação, requerendo a extinção do feito sem resolução de mérito, e, no mérito, que a pretensão não merece acolhida por ter o requerente tão-somente afirmado que a desfiliação se deu, em 25/03/07, sem justa causa. Alegou ocorrência de discriminação e perseguição  política e que, em razão da sua baixa escolaridade e das propostas que não agradavam a liderança municipal, não lhe permitiam passar a sua pretensão de ser candidato a prefeito ao órgão de  administração estadual, cerceando sua participação na agremiação.

Ouvido em audiência, o requerido (fl. 93) sustentou que sofrera perseguição em razão de sua pretensão de sair candidato ao cargo majoritário e de problemas que teve com o Sr. Celvo – Presidente da Câmara de Trivelato, tendo denunciado este por aquisição ilícita de combustível; Benedito Soares de Oliveira (fl. 95) afirmou conhecer o requerido e que teria saído do partido porque estavam querendo prejudicá-lo;  Leomárcio Taborba (fl. 96) confirmou a dita denúncia contra Celvo Gomes (Pres. do PPS e da Câmara), dizendo que este tornou público que iria expulsar o requerido do PPS; Eufrázio Felix da Silva afirmou que o presidente do PPS tinha medo de o requerido se candidatar a prefeito e ganhar e que a Comissão Provisória não convidava o requerido para as reuniões.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece suas derradeiras alegações.

Da preliminar
Não merece acolhimento a alegação de inépcia da inicial, pois, ao contrário do que afirma o requerido, a peça exordial narra o fato essencial, qual seja, a desfiliação imotivada, e traz pedido certo e substanciado na Res/TSE 22.610/07, se encontrando apta para ser conhecida.

Do mérito

No mérito, tem este Parquet que melhor sorte não socorre o requerido, porquanto o ônus de provar a existência de justo motivo para a desfiliação e seu e não da agremiação requerente, apenas deve fazer prova da desfiliação. 

Por outro ponto, as alegadas discriminação e perseguição política não restaram robustamente comprovadas, retratando o quanto noticiado meras questões internas, atinentes a disputas por espaços e lideranças voltadas às suas pretensões de ser o candidato ao cargo do  Executivo municipal, sem o dão de afastar a infidelidade ou  justificar a saída da agremiação sem a perda do cargo eletivo  que a ela pertence.

Destarte, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo deferimento do pedido de perda do cargo de vereador do requerido.




Cuiabá/MT 22 de julho de 2008.




GUSTAVO NOGAMI
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